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Desta forma, encaminho o projeto de lei complementar para
apreciação dos nobres colegas. mentar para
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rlfríxf revogação na íntegra DOAPITULO X - DA incorporação - E
acrescenta o PARÃGRAFO 3», NO ARTIGO
17 - CAPITULO V. DOS REAJUSTES - DA LEI
COMPLEMENTAR N° 081/2018 - PLANO DE
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§ 3° A incorporarão extinta, paga em virtude de direito adauirido .p™

«tdi"cr"" e no
- Art. 3°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
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,  . PALÁCIO MANOEL RIBEIRO
'  GABINETE DO PRESIDENTE OSMAR TAVARES LOUR^NÇO 10

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 014/2021

""^■xíixns»

A Presidência da CÂMARA MUíil
CORUMBIARA, no uso de suas atribuições
lhe são conferidas pelo Regimento Interno e pela
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória n° 003/2019/GPEPSO
que recomenda a adoção de medidas com o desiderato de extinguir o benefício
atinente à incorporação à remuneração dos servidores de 50% do valor
equivalente do cargo em comissão ou da função gratificada por eles exercido a
cada oito anos ininterruptos ou Dez intercalados, disciplinados no art. 32, caput
e § 1® ,2° e 3° da Lei Complementar n® 81 de 2018.

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional n° 103 de 12 de novembro
de 2019, Art. 39. § 9° é vedada a incorporação de vantagens de caráter
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em
comissão à remuneração do cargo efetivo.

RESOLVE:

Art.1® - REVOGAR o Ato da Presidência n° 037/2020 pois o mesmo foi
promulgado inconstitucional pela EC n® 103 de 12 de novembro de 2019.

Art. 2°- DETERMINAR ao Setor Legislativo a elaboração de Projeto de
Lei Complementar visando a Revogação do Art. 32 da Lei Complementar n®
081/2018 por ter se tornado Inconstitucional com a EC 103/2019.

Art. 3® - As incorporações efetivadas até a Vigor ação da EC 103/2019
não serão atingidas pela vedação por se tratar de direito já adquirido.

Art. 4® Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbiara-RO, 10 de março de 2021.

OSMAR T LOURENÇO
Câmara

Biênio 2021/2022
REGISTRA-SE

PUBLICA-SE
E CUMPRA -SE

cfcUXRA MUWCiPAL DE CORUMBÁWCAMARAMU^^ , n
DATA vo
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